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SECRETARIAREGONAL DOS RECURSOS
HUMANOS

Portaria n.º 205/2002

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º
16/2000/M, de 22 de Março, prevê que sejam aprovadas, mediante
portaria do Secretário Regional que tutela a área da Juventude, as
tabelas de preços de dormidas diárias praticadas pelos Centros de
Juventude com sede na Região Autónoma da Madeira;

Considerando que a Portaria n.º 69/2001, de 25 de Junho,
carece de ser revista quer quanto aos baixos valores diários de
estadia fixados anteriormente, quer quanto à necessidade de
traduzir uma maior flexibilidade na aplicação das tabelas de
preços, correspondentes ao maior ou menor fluxo de mobilidade
juvenil adequando os valores propostos às épocas altas e baixas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar

Regional n.º 16/2000/M, de 22 de Março, manda o Governo
Regional, através do Secretário Regional dos Recursos
Humanos, o seguinte:

1 - As tabelas de dormidas diárias dos Centros de
Juventude “Quinta da Ribeira”, Calheta, Porto Santo e
Porto Moniz, são as previstas nos quadros seguintes:

Centro de Juventude «Quinta da Ribeira»

Centro de Juventude da Calheta

Centro de Juventude do Porto Santo

Centro de Juventude do Porto Moniz

2 - Aos utentes com idade igual ou superior a 26 anos,
acresce o valor diário de três euros.

3 - É revogada a Portaria n.º 69/2001, de 25 de Junho.

4 - A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2003.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos.

Assinada em 28 de Novembro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S,
Eduardo António Brazão de Castro
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,16 (IVA incluído)
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